
 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA 

 
 

124ª Reunião Ordinária do CONAMA 

Data: 15 de março de 2017 - Horário: 10h às 18h 

Local: Auditório nº 1, Edifício Sede do Ibama, Setor de Clubes Esportivos Norte  

 

PAUTA 

Informação do quórum 

1. Abertura da reunião pelo Sr. Ministro de Estado do Meio Ambiente. 

2. Apresentação dos novos Conselheiros. 

3. Aprovação da transcrição ipsis verbis da 123ª Reunião Ordinária, de 09 de novembro de 2016. 

4. Tribuna Livre (15 minutos) 

5. Encaminhamentos da Secretaria Executiva do CONAMA. 

6. Apresentação à mesa de pedidos de inversão de pauta e, por escrito, de requerimentos de urgência, 

proposta de moção e de recomendação. 

7. Ordem do Dia 

7.1. Processo nº 02000.000602/2016-68 – Proposta de revisão da Resolução nº 349/2004, que 

dispõe sobre o licenciamento ambiental de empreendimentos ferroviários de pequeno 

potencial de impacto ambiental e a regularização dos empreendimentos em operação.  

Proponente: Ministério dos Transportes 

Procedência: 123ª RO.  

Data: 09/11/2016.  

Tramitação: Matéria admitida por consenso no 9º CIPAM, em 05/08/2016, e encaminhada à 

11ª CTCA, onde foi aprovada com emendas, em 03/10/2016. Pautada na CTAJ, 

foi aprovada, com emendas, na 5ª Reunião Extraordinária, em 20/10/2016. 

Houve pedido de vista na 123ª RO, realizada em 09/11/2016. 

7.2. Processo nº 02000.000330/2017-87 – Proposta de Moção de apoio à reciclagem. 

 Proponente: ONG Sócios da Natureza 

 Procedência: 123ª RO 

 Data: 09/11/2016 

Tramitação: Proposta apresentada na 123ª RO do CONAMA. O conselheiro Tadeu Santos 

apresentou pedido de urgência, que foi rejeitado pelo Plenário. 
 

 

http://www.mma.gov.br/port/conama/reuniao/dir1752/Transcricao_123_RO_09.11.2016-Retificada.pdf
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02000.000602/2016-68
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02000.000330/2017-87


8. Informes 

8.1. Informações sobre a estratégia de implementação do Acordo de Paris no Brasil. 

8.2. Apresentação do Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais - 

SINAFLOR. 

8.3. Informações sobre a implantação do CAR. 

9. Encerramento 


